PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 85, DE 2022
De autoria do Deputado Jorge Caruso, o projeto em epígrafe objetiva “denominar o dispositivo de acesso e retorno a Itobi da SP 350 Km 247+900, de "Vereador Armando Cariati", no Município de Itobi. 
Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta, item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, de 25/02/2022 a 08/03/2022, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto de lei nº 85 de 2022. 
Na presente oportunidade, a proposição vem a esta Comissão de Transportes e Comunicações, cabendo-nos, na qualidade de Relator, deliberar conclusivamente sobre a matéria nos termos dos artigos art. 31, I c.c.  art. 33, II, 'b' do Regimento Interno. 
Ao fazê-lo, verificamos que o Sr. Armando Cariati foi um cidadão de trajetória marcada pelo trabalho, dedicação à família e relevante atuação na vida pública. Nascido na Fazenda Santo Inácio, foi casado com a Sra. Dirce Aparecida dos Santos Cariati, com quem teve cinco filhos. Residiu e trabalhou por 38 anos na Fazenda Santa Rita e, após o falecimento de sua esposa, mudou-se para a zona urbana, onde atuou como pedreiro e também realizou rondas noturnas em prol da segurança da população.
Exerceu o cargo de Vereador por três mandatos (1997–2000, 2005–2008 e 2017–2020), tendo sido Presidente da Câmara no biênio 2019–2020. Reconhecido por sua conduta íntegra e pelo compromisso com o bem-estar coletivo, sempre esteve disposto a orientar e auxiliar a comunidade, mesmo fora do exercício de mandato. Proveniente de uma das maiores famílias da cidade, a homenagem conta com apoio unânime tanto de seus familiares quanto dos cidadãos, refletindo o respeito e a admiração conquistados ao longo de sua vida.
Substitutivo
Dê-se ao Projeto de lei nº 85, de 2022, a seguinte redação:
“Projeto de lei nº 85, de 2022
Denomina ‘Vereador Armando Cariati’ o dispositivo de acesso e retorno SPD 248/350, localizado no km 247+900 da Rodovia Deputado Eduardo Vicente Nasser SP-350, no município de Itobi.
A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo Decreta:
Artigo 1º – Passa a denominar-se ‘Vereador Armando Cariati’ o dispositivo de acesso e retorno SPD 248/350, localizado no km 247+900 da Rodovia Deputado Eduardo Vicente Nasser SP-350, no município de Itobi.
Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”
Ante o exposto, manifestamo-nos favorável e conclusivamente ao Projeto de lei nº 85, de 2022, na forma do substitutivo ora apresentado.
Sala das Comissões, em
Deputado Rodrigo Moraes
Relator
